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PORTARIA Nº 69/2022

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO) AO
SERVIDOR JOSÉ PIRES NETO

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do
Regimento Interno;
- CONSIDERANDO o requerimento feito pelo servidor José Pires Neto, solicitando adicional
por tempo de serviço (3º quinquênio), referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 a
27/05/2020 e de 01/01/2022 a 04/12/2022;
- CONSIDERANDO que a contagem de tempo referente ao período de 28/05/2020 a
31/12/2021, foi suspensa Lei Complementar Federal 173/2020;
- CONSIDERANDO o disposto no art. 26 da Lei Municipal nº. 2295/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o adicional por tempo de serviço (3º quinquênio) ao servidor José Pires
Neto, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, a partir do mês de DEZEMBRO/2022,
referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 a 27/05/2020 e de 01/01/2022 a 04/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 5 de dezembro de 2022.

COR JESUS MORENO
- Presidente da Câmara Municipal -

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 5 de dezembro de
2022._____________________________ Ver. Israel Luiz Baeta Alves de Souza - Secretário.


